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Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às 

16h31min, na Sala “D. Idílio Soares”, plenário da Câmara Municipal da Estância Balneária 

de Itanhaém, situada no pavimento térreo da sede do Poder Legislativo, realizou-se a 17ª 

Reunião Ordinária da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, do exercício de 2026, com 

a finalidade de analisar e emitir parecer sobre as matérias em tramitação nesta Casa de Leis. 

A reunião foi presidida pelo Vereador Leandro Mancha, Presidente da Comissão, e contou 

com a presença dos membros, Vereadores William Thor e Alexandre da Regional, que 

compõem a Comissão. Também esteve presente os Vereadores Bill Gomes, Professor 

Fernando e Arlindo Martins. Participaram, ainda, a Diretora Parlamentar, Sra. Ana Márcia 

Muniz, a Dra. Gabrielle Andriguetto, bem como os Assessores das Comissões Permanentes 

Lisandra Suelen Godoi da Silva e Wellington da Silva Aragão, que acompanharam os 

trabalhos e debates. Aberta a reunião, iniciou-se a análise das matérias constantes da pauta: 

PROJETO DE LEI Nº 19/2026, de autoria do Vereador Zequinha. O relator efetuou a 

leitura referente a tramitação da matéria e da apresentação da emenda modificativa ao 

Projeto de Lei que foi inserida pelo autor, opinou por aguardar a manifestação da comissão 

de Constituição, Justiça e Redação. Os membros da comissão acompanharam a opinião do 

relator, em aguardar a tramitação da emenda modificativa para a deliberação do 

PROJETO DE LEI Nº 19/2026; PROJETO DE LEI Nº 29/2026, de autoria Executivo. 

O relator apresentou VOTO FAVORÁVEL à tramitação regimental, em conformidade 

com o parecer jurídico exarado, após análise da matéria, concluindo que não existe vício 

formal ou matéria. Colocado em votação, o parecer do relator foi APROVADO, com votos 

favoráveis do presidente e do membro. Assim, o PROJETO DE LEI Nº 29/2026 foi 
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encaminhado ao Departamento Parlamentar para as providências regimentais. Não 

havendo mais matérias a serem deliberadas, o Presidente determinou que a Assessoria das 

Comissões procedesse à comunicação formal aos gabinetes dos vereadores, para ciência 

do prosseguimento da tramitação regimental, e, em seguida declarou encerrada a presente 

reunião às 16h37min. Para constar, eu, Wellington da Silva Aragão (Assessor das 

Comissões) transcrevi a presente ata, a qual irá devidamente assinada pelos membros das 

Comissões que se fizeram presentes. Sala “D. Idílio Soares”, plenário da Câmara Municipal 

da Estância Balneária de Itanhaém, em vinte e três de abril de dois mil e vinte e seis. 
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Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=S311-PHRX-W01S-G61Y , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: S311-PHRX-W01S-G61Y
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